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- FATURANDO COM A ADVOCACIA EM DEFESA DO CONSUMIDOR BANCÁRIO –
MÓDULO 7

MODELO DE NOTIFICAÇÃO 	Comment by Homero Medeiros: Notificação destinada a apresentar ao banco a situação de CARTÃO DE CRÉDITO COMUM (NÃO CONSIGNADO)

Esta NOTIFICAÇÃO deverá ser instruída com os seguintes DOCUMENTOS:
- cópia dos documentos pessoais do consumidor;
- procuração com poderes específicos;
- cópia da carteira da OAB do advogado.

Cidade, dia de mês de 2021
À Ouvidoria do Banco BMG S/A	Comment by Homero Medeiros: As ouvidorias são reguladas pela Resolução CMN n° 4.860 de 23/10/2020. 

Antes de acionar a ouvidoria, é de suma importância ter havido a tentativa de solução no SAC, na própria agência ou no correspondente bancário (art. 3º).

No entanto, essas etapas de acionar o primeiro nível (SAC) e depois a Ouvidoria podem ser substituídas por uma reclamação direta no site do www.consumidor.gov.br.

Não se limite a fazer uma reclamação no corpo do formulário. 

Apresente como documento anexo esta notificação.	Comment by Homero Medeiros: Lista de contatos das ouvidorias:
https://www.bcb.gov.br/acessoinformacao/lista_ouvidorias 
Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1830, Torre 2 - 10º andar – 
Vila Nova Conceição,
CEP 04543-900 - São Paulo/SP


ASSUNTO: cartão de crédito nº XXXX.XXXX.XXXX.XXXX, bandeira XXXX.

FULANO DE TAL, brasileiro, estado civil, profissão, CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, residente na rua XXX, Cidade – Estado, titular da conta corrente nº XXXX, vinculada à agência XXX do Banco XXXX, por intermédio de seu advogado CICLANO DE TAL, OAB/MS nº XXXXX, com escritório na RUA XXX, e-mail XXXXX@gmail.com, telefone nº 00-0000.0000, vem apresentar a seguinte proposta de solução consensual quanto ao débito do cartão de crédito em destaque.
A parte consumidora realizou compras no rotativo e compras parceladas que culminaram na formação de um débito no cartão de crédito de R$ XXXX,XXXX (por extenso), como se verifica da fatura vencida em ___/___/___.
O problema é que esse débito se avolumou indevidamente por força da cobrança de juros remuneratórios extremamente abusivos, haja vista que destoaram desproporcionalmente da média de mercado divulgada[footnoteRef:1] pelo Banco Central do Brasil. Veja-se o comparativo abaixo: [1:  Disponível em: https://www3.bcb.gov.br/sgspub/localizarseries/localizarSeries.do?method=prepararTelaLocalizarSeries. Acesso em 08/05/2022,] 

	
	CRÉDITO ROTATIVO
	CRÉDITO PARCELADO

	Referência
	tx mensal de juros (cobrada pelo banco)
	tx. Média do Bacen
	Diferença entre as taxas
	tx mensal de juros (cobrada pelo banco)
	tx. Média do Bacen
	Diferença entre as taxas

	01/11/14
	17,0%
	11,81%
	43,95%
	8,0%
	6,92%
	15,61%

	01/12/14
	14,5%
	11,75%
	23,40%
	7,5%
	6,00%
	25,00%

	01/01/15
	14,5%
	11,83%
	22,57%
	7,0%
	6,00%
	16,67%

	01/02/15
	14,5%
	11,82%
	22,67%
	7,0%
	6,00%
	16,67%

	01/03/15
	14,5%
	11,76%
	23,30%
	7,0%
	6,00%
	16,67%

	01/04/15
	14,5%
	11,69%
	24,04%
	7,0%
	6,00%
	16,67%

	01/05/15
	14,5%
	11,60%
	25,00%
	7,0%
	6,00%
	16,67%

	01/06/15
	14,5%
	11,58%
	25,22%
	7,0%
	6,00%
	16,67%

	01/07/15
	14,5%
	11,68%
	24,14%
	7,0%
	6,00%
	16,67%

	01/08/15
	14,5%
	11,70%
	23,93%
	7,0%
	6,00%
	16,67%

	01/09/15
	14,5%
	11,68%
	24,14%
	7,0%
	6,50%
	7,69%

	01/10/15
	14,5%
	11,00%
	31,82%
	7,0%
	5,00%
	40,00%

	01/11/15
	14,5%
	11,67%
	24,25%
	7,0%
	5,00%
	40,00%



A parte consumidora pretende resolver essa injustiça de modo amigável, porque compreende que a solução extrajudicial é o melhor caminho para as partes, especialmente por ser o menos oneroso para ambas.
No cenário judicial, a revisão vai ensejar o afastamento da mora com base no recurso repetitivo do STJ[footnoteRef:2] e ainda vai gerar a repetição do indébito de forma dobrada, como bem decidiu recentemente o Tribunal da Cidadania. [footnoteRef:3]  [2:  DIREITO PROCESSUAL CIVIL E BANCÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS DE CONTRATO BANCÁRIO. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. JUROS REMUNERATÓRIOS. CONFIGURAÇÃO DA MORA. JUROS MORATÓRIOS. INSCRIÇÃO/MANUTENÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. DELIMITAÇÃO DO JULGAMENTO [...] I - JULGAMENTO DAS QUESTÕES IDÊNTICAS QUE CARACTERIZAM A MULTIPLICIDADE. [...] ORIENTAÇÃO 2 - CONFIGURAÇÃO DA MORA a) O reconhecimento da abusividade nos encargos exigidos no período da normalidade contratual (juros remuneratórios e capitalização) descaracteriza a mora; b) Não descaracteriza a mora o ajuizamento isolado de ação revisional, nem mesmo quando o reconhecimento de abusividade incidir sobre os encargos inerentes ao período de inadimplência contratual. [...] (REsp 1061530/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 22/10/2008, DJe 10/03/2009). Destacou-se.
]  [3:  STJ [...]13. Fixação das seguintes teses. Primeira tese: A restituição em dobro do indébito (parágrafo único do artigo 42 do CDC) independe da natureza do elemento volitivo do fornecedor que realizou a cobrança indevida, revelando-se cabível quando a referida cobrança consubstanciar conduta contrária à boa-fé objetiva. [...] Modulação dos efeitos: Modulam-se os efeitos da presente decisão - somente com relação à primeira tese - para que o entendimento aqui fixado quanto à restituição em dobro do indébito seja aplicado apenas a partir da publicação do presente acórdão. A modulação incide unicamente em relação às cobranças indevidas em contratos de consumo que não envolvam prestação de serviços públicos pelo Estado ou por concessionárias, as quais apenas serão atingidas pelo novo entendimento quando pagas após a data da publicação do acórdão. (EAREsp 676.608/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, CORTE ESPECIAL, julgado em 21/10/2020, DJe 30/03/2021) G/N] 

A partir disso, apresenta-se a proposta de solução extrajudicial do litígio para que: as partes voltem ao status anterior à formação do contrato (art. 182, CC), pautando-se nas seguintes premissas:
a) Os juros remuneratórios das faturas do cartão de crédito, no período de ___/___/___ a ___/___/___ sejam readequados à taxa média de mercado divulgada pelo BACEN, conforme planilha acima;
b) Seja afastada a cobrança de encargos moratórios de cada uma das faturas;
c) Os valores mensais de cada uma das faturas sejam recalculados mês a mês, com a formação de um novo saldo devedor para a fatura vencida em ___/___/___;
d) Seja analisada a possibilidade parcelamento da dívida em XXX prestações mensais, com juros mais vantajosos do que o utilizado para financiar o crédito rotativo, conforme preconiza a Resolução CMN n° 4.549 de 26/1/2017.
Com ou sem acordo, esta notificação serve para solicitar: a) a cópia do contrato de cartão de crédito; b) cópia do termo de consentimento esclarecido; c) todos os termos de saques já formalizados entre as partes nos últimos 10 anos; d) cópia de todas as faturas do cartão, desde a contratação até a presente data; e) cópia de eventuais contratos de seguro prestamista ou de proteção financeira.
A resposta à presente deverá ser dada no prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 6º, §2º, da Resolução CMN n° 4.860 de 23/10/2020), a contar do recebimento.
Para evitar qualquer tipo de negativa de resposta com base no argumento do sigilo bancário, acosta-se à presente a cópia do documento pessoal do titular da conta, a cópia da procuração com poderes específicos e a cópia da carteira da OAB do subscritor da presente. Até porque o art. 1º, §2º da Resolução CMN 2835/01 assim autoriza essa solicitação.
Em caso não atendimento desta solicitação, serão adotadas providências junto ao Banco Central do Brasil, aos órgãos de proteção ao consumidor e, se for o caso, ao Poder Judiciário.
Atenciosamente,
ASSINATURA DO ADVOGADO 
Todos os direitos reservados a Homero Medeiros - Curso Faturando com a Advocacia em Defesa do Consumidor Bancário.
 É permitida a reprodução parcial ou total deste material, desde que citada a fonte e que não seja para venda ou qualquer fim comercial
Redes sociais: https://www.instagram.com/homeromedeiros.prof / https://t.me/homeromedeiros/ 
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